
ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÕRIO N° 00412021. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 00112021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 42.696.73210001-08, sediada na Av. Professora 
Solange Pires da Silva Rodrigues, n° 200, Alto da Barra, Barra da Estiva - BA, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que no dia, hora e local 
indicados,, será realizada licitação na modalidade Pregão Presencial, que será regido 

pelo presente Edital. 

QUADRO-RESUMO: 

A) ÕRGÂO INTERESSADO: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA - BA. 

B) REGÊNCIA LEGAL: 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal n° 10.520102 
e, subsidiariamente, o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações. 

C) MODALIDADE:. 

Pregão Presencial N°001/2021. 

D) TIPO DE LICITAÇÃO: 

Menor Preço por Item. 

E) OBJETO: 
Aquisições de combustíveis destinado à manutenção dos veículos 
pertencentes à Câmara de Vereadores de Barra da Estiva, conforme anexos 
deste edital. 
F) LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E INICIO DO RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: 

LOCAL: CÂMARA. MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA. 
DATA: 2810112021. 	 HORA: 09h30min.. 
G): Dotação orçamentária: 
ORGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA. 

UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA DA ESTIVA 
ATIVIDADE: 2.003 - GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 
33.9030.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

H) REGIME DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do contrato é para prestação contínua do fornecimento no ano 

de 2021 na Câmara de Vereadores de Barra da Estiva. 

1) LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 

EDITAL: 
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Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital com o Pregoeiro e sua 
equipe de apoio na sede da Câmara Municipal de Barra da Estiva - BA, na Av. 
Professora Solange Pires da Silva Rodrigues, n°200, Alto da Barra— Barra da Estiva 
- BA, das 08h00 às 12h00, podendo as dúvidas serem enviadas com até 02 (dois) 
dias úteis de antecedência para o referido endereço mediante identificação do 

interessado, bem como através, do e-mail: cmbe2010@yahoo..com.br,  podendo as 

respostas e informações serem divulgadas no Diário Oficial Eletrônico da Câmara 
Municipal de Barra da. Estiva - BA.  

ESPECIFICAÇÕES GERAIS E ESPECIFICAS DO EDITAL E DA CONTRATAÇÃO: 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

1 - OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1 - A presente licitação tem por objeto as AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADO À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL. 

2— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente aos objetos desta licitação que preencherem as condições de 
credenciamen.to  constantes deste Edital. 

3— CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos.:. 
a} Tratando-se de representante legal, o estatuto ou contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, com 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. 

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira 
de Identidade ou outro documento de identificação que contenha foto. 

3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA. PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1 - Condoída a fase de credenciarnento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro 
a declaração de pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação 

previstas neste edital e os envelopes da proposta de preços e dos documentos de 
habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas.. 
4.2 - Os documentos de credenciamento especificados no item 3.1 e a declaração 
acima deverão ser apresentados fora dos Envelopes n° 1 e 2. 
4.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope n° 1 - Proposta. 

Pregão Presencial n° 00112021. 

Envelope n°2— Habilitação. 
Pregão Presencial n°001/2021. 

4.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas enumeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas., borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração. 

5— DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual/Municipal da licitante; 
b) Número do Pregão e o nome do órgão que realiza o certame; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca 
e modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações. do Anexo 1 
deste Edital - Termo de Referência - Modelo de Proposta Inicial de Preço; 
d) Preço unitário e total por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado 

a data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além: do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, embalagens, tributos de qualquer 
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natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 

do objeto da presente licitação. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo €0 (sessenta) dias; 
5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade por lote prevista neste edital, 

sob pena do licitante ser desclassificado no(s) respectivo(s) lote(s). 
5.3 - Será assegurada, como critério, de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

5.12 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Ii - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso 1, serão convocadas as remanescentes que se enquadrem na hipótese 

dos itens anteriores, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo di re ito;  

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos de 5% (cinco por cento), 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.3.3 - No se aplica o disposto no item. 5.3 quando: 

a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

m.icroempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

b•) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas d.e 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6-DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°2 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO .  
As licitantes deverão incluir no "Envelope N° 2 - HABILITAÇÃO" a seguinte 

documentação adiante relacionada que poderá ser apresentada em original, cópia 

autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo 

Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser 

identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além 

da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o 

documento original para verificação. 

6.1 - A Habilitação Jurídica da empresa licitante será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
6.1.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, inclusive no caso de Empresa Individual, em se tratando de 
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sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

6.12 - Documento de Identidade do representante legal da empresa (proprietário ou 

sócio administrador); e 

6.1.3 - Procuração e documento de identidade do(a) outorgado(a), quando o 

representante na licitação não for o proprietário ou sócio administrador. 

6.2 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista da empresa será comprovada mediante 

a apresentação dos documentos que demonstrem a regularidade para com as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento do 

licitante, bem como da trabalhista, conforme itens a seguir: 

6.2.1 -. A prova de regularidade inicial será demonstrada com a apresentação do 

cartão CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e com a prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível:  com o objeto 

contratual; 

6.22 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal será a apresentação de CND 

(Certidão Negativa de Débitos) conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil, que 

engloba os seguintes objetos: Tributos Federais, Dívida Ativa da União e regularidade 

das contribuições previdenciárias; 

6.2.3 - A prova de regularidade com a Fazenda Estadual será a apresentação de CND 

(Certidão Negativa de Débitos) emitida pelo Estado da Federação do domicilio ou 

sede da licitante; 

6,2.4 - A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será a apresentação de 

CND (Certidão Negativa de Débitos) emitida pelo Município o domicilio ou sede da 

licitante; 

6.2.5 - A prova de regularidade dos encargos sociais será a apresentação do 

Certificado de regularidade de situação perante o FGTS; e 

6.2.6 - A prova de regularidade trabalhista será a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.3 - A Qualificação Técnica da empresa licitante será comprovada mediante a 

apresentação de Alvará de autorização de funcionamento ou documento equivalente 

e Alvará da Agência Nacional do Petróleo —ANP. 
6Á. - A Qualificação Econômico-financeira da empresa licitante será comprovada 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5 - A empresa licitante deverá ainda apresentar Declaração de Cumprimento da 

Legislação Trabalhista de Menores (ver modelo no anexo III deste edital); 

6.6 - Para as licitantes inscritas no SIMPLES, aplica-se o disposto na Lei 

Complementar n° 12312008, bem: como as seguintes regras.; 
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6.6.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames l,icitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.6.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. Si da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7— DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
7..1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenci!arnento dos interessados em 
participar do certame através da apresentação de procuração, carta de preposto e 
cópia do Contrato ou Estatuto Social, indicando o sócio-gerente representante, sob 
pena de ser vedada a participação. 
7.2 - Após o credenciamento, as Licitantes entregarão a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, bem, como em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação, sob pena de ser 
vedada a participação. 
7.3 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital, nos anexos e nas legislações aplicáveis. 
7.3.1 - Será considerada vencedora a licitante que dentre as. habilidades no 
julgamento da documentação apresentar menores preços, observando-se os 
eventuais lances. 
7.3.2 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se corno corretos os preços unitários. 
As correções efetuadas serão consideradas para a apuração do valor da proposta. 
7.3.3 - Serão desconsideradas ofertas baseadas nas propostas das demais licitantes. 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 
b) não havendo, pelo menos, 03 (três) propostas na condição da alínea anterior serão 
selecionadas as propostas que apresentarem menor preço, até o máximo de 03 (três). 
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No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as ofertas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

75 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 
a formular lances de forma sequencial, a partir da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços.. 

7.5.1 - A licitante sorteada, em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances, em relação aos demais empatados e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 
7.6 - Os lances devem ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

á proposta de menor preço, observado eventual intervalo de redução mínima entre os 

lances (degraus), que será verificado pelo pregoeiro na hora da sessão de acordo as 

propostas apresentadas, a fim de estimular a real concorrência entre os participantes. 

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor para a 

obtenção de melhor preço, não sendo obrigado a aceitá-la. 

7.9 —Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadam ente a respeito. 

7.9.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada  pela 

Administração, que poderá ser juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, obedecido ao critério 

estabelecido no item. 

7.11 - Deste Edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 

de seu autor. 

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos,  ou 

b). verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada, caso o pregoeiro entenda que não pode ser sanado sem prejuízo da 

legalidade e do interesse público. 
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713 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital 

e sendo aceito o valor da menor proposta, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 
7.14. - Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, se foro caso, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação,, caso 

em que será declarado vencedor. 

7.15 - O pregoeiro antes de anunciar a proposta vencedora, poderá desclassificar ou 

inabilitar o licitante que comprovadamente tenha descumprido contrato com qualquer 

ente público, no que diz respeito a prazo de entrega e especificações do produto. 

8— DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - No final da sessão, os licitantes que pretenderem recorrer deverão manifestar-

se imediatamente e motivadamente, juntando memoriais (razões de recurso) no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da sessão de julgamento do ato do 

pregoeiro,, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos na sessão, cuja cópia 

deve ser autorizada pelo pregoeiro e acompanhada por quem este último designar. 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará 

automaticamente na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto do 

certame pelo pregoeiro á licitante vencedora, com o consequente encaminhamento 

do processo à autoridade competente para a homologação. 

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente. 

8.4 - Decididos o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento implicará na invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6 - A Adjudicação será feita para todo o objeto da licitação ou para o lote respectivo 

se houver mais de um vencedor. 

9. DO PAGAMENTO E DOS PRAZOS 
O pagamento será efetuado proporcionalmente, mensalmente e no prazo 

estabelecido em contrato (minuta anexa), após o fornecimento efetivo e emissão das 

referidas notas fiscais de compra na pagadoria, após assinadas e carimbadas pelo 

servidor público responsável e deduzidos todos os valores devidos, inclusive tributos, 

multas e indenizações. 
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9.1 - A instituição Pública poderá sustar o pagamento de qualquer documento de 

cobrança em todo ou em parte, caso o contratado não cumpra quaisquer das 

obrigações contratuais assumidas. 
9.2 - O prazo máximo para início da execução do objeto deste Edital é de 02 (dois) 

dias corridos, iniciando-se a contagem em até 10 (dez) dias após a data de emissão 

da ordem expedida pela contratante. 
9.3 - O prazo de validade das propostas será de, pelo menos, 60 (sessenta) dias, 

contados da data do recebimento do envelope da proposta. 

9.4 - O prazo para a assinatura do contrato será de 02 (dois) dias da convocação do 

adjudicatário. 

9.5 - Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em 

contrário. 

10— DA CONTRATAÇÃO 
10.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a 

celebração de Termo de Contrato (anexo lI deste edital). 

10.1.1 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a fazenda Nacional, estiverem 

com os prazos de validade vencidos,, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de  informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

101,2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o subitem 12.11 deste item 12, mediante 

apresentadas certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena 

de a contratação não se realizar. 

10.2 - A Adjudicatária deverá no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer à sede da Câmara, para assinar o termo de contrato, se for 

o caso. 

10.3 - O contrato será celebrado com, a vigência da data de sua assinatura até o dia 

31 de dezembro do respectivo ano de assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 

previsto no art. 57 da Lei Federal n 0  8.666193. 

10.4 - A contratada ficará obrigada a aceitar acréscimos ou diminuições na 

quantidade dos materiais adquiridos objeto da presente licitação, de até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,, conforme art. 65 

da Lei Federal n° 8.666193. 

11 - DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMNTO 
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11.1 - O(A) CONTRATADO(A) sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste instrumento, ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem ordem de sucessão e sem prejuízo das sanções legais - art. 

86 a 88 da Lei Federal ri 0  8.666193, contratuais e responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total licitado no contrato, em caso de: 
desistência na entrega do material e/ou atraso superior a 15 (quinze) dias quando 
caberá a rescisão do contrato, bem como em qualquer hipótese de extinção 
antecipada do contrato por culpa (exclusiva ou concorrente) da contratada; 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sobre o valor do pedido atrasado, 
até o quinto dia de atraso na entrega do objeto sobre o valor da compra; 

d) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, sobre o valor do pedido atrasado, se o atraso 

for superior a 05 (cinco) dias; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação. 
11.2 - O valor da multa aplicada será deduzido automaticamente pela 

CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que a Tesouraria, 

comunicará ao CONTRATADO(A), não constituindo perdão a falta de dedução. 

11.3 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, o(a) 

CONTRATADO(A), ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta 

Corrente em nome do Poder Executivo Municipal. Se não o fizer, será encaminhado 
á Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução. 
11.4 - Ao proponente que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para licitação, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, for convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta e não celebrar o contrato, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à Administração Municipal pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com o Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.5 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso, conforme os prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista do processo na repartição pública. 
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12— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  
As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das dotações: 

ORGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA. 
UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA DA ESTIVA. 
ATIVIDADE: 2.003 - GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA; 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO. 

13— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13..1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá o pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que devera 
proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando,. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
13.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada. 
13.3 - E facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquerfase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatorio, inclusive a juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate 
situação tática ou jurídica  já existente na data da apresentação da proposta, sendo 
que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado do pregoeiro(a). 
134— A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
13.5 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos 
trabalhos. 
13.6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem, a legislação pertinente. 
13.7 —As informações e esclarecimentos que se fizerem necessários serão prestados 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio através do telefone (77) 3450-13491 1110, pelo 
correio eletrônico: cmbe2010yahoo.com.br  ou pelo site 
wwvtcamarabarradaestiva.ba.gov.br . 
13.8 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação em vigor, considerando as disposições das Leis Federais n° 10.520102 e n° 
8.666193 e demais normas do direito administrativo aplicadas. 
13.9 - Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência (descrição detalhada do objeto do certame); 

Anexo II - Minuta do Contrato; 
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Anexo III - Modelo da Declaração  de cumprimento à Legislação Trabalhista de 
Menores; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de pleno conhecimento e atendimento às 
exigências d.e habilitação:; 

Anexo V - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

Anexo VI - Modelo de Declaração: de Enquadramento corno Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VII - Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 

Anexo VIII: - Modelo Proposta. 

13.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa,, será competente o foro da Comarca de Barra da Estiva, estado 
da Bahia. 

Câmara Municipal de Barra da Estiva - Bahia, 1:4 de Janeiro de 2021.. 

764t 
Dimas da Silva Caíres 

Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÕRIO N° 00412021. 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2021. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

À: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N°001/2021. 

1 - INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento a Lei Federal o° 10.52012002, de 17 de Julho de 2002, e Lei 
Federal n° 8.666193, de 21 de junho de 1.993, elabora-se o presente termo de 
referência, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
vantajosa para a Administração Publica Municipal, sendo estas especificações e 
condições visam esclarecer a. contratação e a forma como deverão ser adquiridos, 
visando o objeto dentro dos padrões exigidos. 

2—DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisições de 
combustíveis destinado à manutenção dos veículos pertencentes à Câmara de 
Vereadores de Barra da Estiva, conforme anexos deste edital, pelo período de 12 
(doze) meses, com entrega de forma parcelada, observando-se as quantidades a 
seguir estimadas: 

ITEM 	DESCRIÇÃO 	UN!D. 	QUANTIDADE TOTAL 	
UNITÁRIO  

01 	Gasolina comum 	LITRO 	20.000 (vinte mil litros) 	R$ 	R$ 

Álcool 	(etanol 	
(seis 
	. 	. 	R$ 	R$ 

02 	 LITRO 	6.000 (seis mil litros) 
hidratado comum)  

VALOR TOTAL: 	 ( 	 reais) 

2.2.. Todas os custos e despesas com o fornecimento de combustível, insumos, mão 
de obra e equipamentos necessários para a execução do contrato serão inclusos 
nesta proposta de preços. 
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3— CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - EXECUÇÃO 
3.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO  POR ITEM. 

4- JUSTIFICATIVA 
4.1. A presente licitação se faz necessária face ao atendimento da frota da Câmara 
Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas 
áreas de atuação deste Município dos parlamentares. 

5 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao valor dos produtos, acompanhado dos cupons, relatório aprovado 
pelo setor responsável e das certidões, em até 30 dias após o aceite do setor 
competente.. 

6- CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
61. Os combustíveis deverão ser fornecidos em estabelecimento comercial 

autorizado pela ANP -. Agência Nacional do Petróleo dentro do perímetro urbano do 

município de Barra da Estiva - BA. 

6.2. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em 

desacordo com as especificações e condições desta Proposta de Preços, do Edital, 

do Contrato e das normas regulamentadoras, fixando o prazo para a regularização. 

6.3. O fornecimento dos combustíveis deverá, impreterivelmente, ser realizado nas 

respectivas bombas de combustível instaladas no estabelecimento d.o(a) proponente 

(posto de combustível: instalado no perímetro urbano deste município), diariamente, 

durante o período de 12 (doze) meses, mediante emissão da competente requisição 

pelo Setor Encarregado do Abastecimento ao qual o mesmo se destina, do qual será 

emitido um documento fiscal, detalhando o preço, a quantidade abastecida, o veículo 

/ placa e o combustível utilizado. 

7- DOS VALORES DE REFERÊNCIAS 
7.1. Os valores de referência, estimados pela Administração, para a aquisição do 

objeto licitado são os seguintes: 

Itens Qt. 
Estimadaianual 

Ud. Descrição Valor 
 unitário  

Valor total 

1 20.000 Litros Gasolina comum R$ 	4,74 R$ 	94.800,00 
2 6.000 Litros Álcool (etanol hidratado 

comum)  
R$ 	3,63 R$ 	21: 180,00 

VALOR TOTAL R$ 	116.580,00 
Cento e dezesseis mil e quinhentos e oitenta reais.: 
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8— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1. Os recursos para a execução do objeto deste Termo de Referência serão 
provenientes de recursos próprios deste município, alocado•s pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 

ORGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, 
UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA DA ESTIVA. 
ATIVIDADE: 2.003 - GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL, 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO. 

9— DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1. O prazo de vigência do respectivo Contrato Administrativo será de 12 (doze) 
meses a partir de sua assinatura, pelo que poderá ser prorrogado nos termos da Lei 
Federal n. 8.66.6193 e suas alterações, bem corno aditado nos limites previstos em 
relação a seu quantitativo. 
9.2. O Contrato que vier a ser assinado poderá ser rescindido pela Contratante, a 
qualquer tempo, nas hipóteses previstas ria Lei Federal no. 8.6.66 / 93 e suas 
alterações e no Contrato celebrado, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista qualquer direito de indenização á Contratada. 
9.3. Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Contratante, incondicionadamente, 
reter os créditos relativos ao contrato até o Limite do valor dos prejuízos causados ou 
em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções 
estabelecidas neste Edital, no Contrato e em lei, para a plena indenização do Erário. 
9.4. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as 
previstas pela Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações e nos respectivos Edital e 
Contrato Administrativo. 

10—DOS REAJUSTESIREPACTUACÃO DOS PREÇOS 
10.1. Conforme definido no Edital da respectiva licitação. 

11 - DAS ALTERAÇÕES DOS VALORES DE REFERÊNCIAS 
11.1. Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou 
publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para 
a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições 
estabelecidas pela legislação vigen..te. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00412021. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112021. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO II— MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° 	12021. 

Contrato de prestação de fornecimento de 
combustíveis, que entre si celebram a Câmara 
Municipal de Barra da Estiva/BA e a empresa 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 42.698.73210001-08, sediada na Av. Professora 
Solange Pires da Silva Rodrigues, 200, Alto da Barra, Barra da Estiva - BA, doravante 
denominado CONTRATANTE representada pela Presidente da Câmara Municipal,, a 
Sra. Simone Silva Gonçalves de Sousa, brasileira, maior, residente e domiciliado na 
cidade de Barra da Estiva - BA e a empresa 

pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 	 , estabelecida na 
neste 	ato 	representada 	por 

brasileiro(a), maior, capaz, empresário(a), portador(a) do 
CPF:  e RG:  doravante denominada simplesmente 
CONTRATADO(A), firmam o presente contrato, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 
Cláusula V - O(A) CONTRATADO(A) fornecerá combustíveis à CONTRATANTE na 
razão de 	L (_mil litros) de gasolina comum e 	L 

mil litros) de álcool, destinado à manutenção dos veículos 
pertencentes à Câmara Municipal de Barra da Estiva - BA durante o decorrer do ano 
de 2021. 

Parágrafo Único - Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo Licitatório 
nO  00412021 e Pregão Presencial n° 00112021 e aplica-se a Lei Federal n° 10.520 e a 
Lei Federal n° 8.078190 e, ainda subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.668193, inclusive 
nos casos omissos. 
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DA VIGÊNCIA: (DOS PRAZOS) 
CLÁUSULA r - O prazo de vigência e execução deste Contrato é da data de 

assinatura do contrato até o dia 3111212021. 

Parágrafo Único - O. prazo para execução do contrato poderá ser prorrogado por 
acordo entre as partes ou unilateralmente a critério da Contratante, mantidos todos 
os direitos, obrigações e responsabilidades, na forma do art 57 da Lei Federal n° 
8666193, e será instrumentalizado por termo aditivo ou apostilamento. 

DO PREÇO, DOS RECURSOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 
CLÁUSULA 3a - O presente Contrato tem o valor global total bruto de R$  

conforme proposta vencedora reajustada após lance verbal do Pregão 
Presencial que faz parte integrante deste contrato corno se aqui estivesse transcrito. 

§ 10 - O pagamento de que trata esta cláusula será efetuado pela Contratante em 
até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal do combustível efetivamente 
fornecido e recebido sem ressalvas pela Administração Pública. 

§ 20  - Somente haverá reajuste no caso de inadimplemento por culpa exclusiva da 
Contratante, sendo aplicado o índice [PC-A a cada 30 (trinta) dias contados do último 
dia do prazo para pagamento quando iniciar a mora da Administração Pública. 

§ 30 - Para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes preveem 
a hipótese de alteração do preço do valor unitário, que se dará somente mediante 
aditivo escrito devidamente justificado, conforme previsão legal. 

CLÁUSULA 43_  Para o custeio de execução do objeto deste Contrato serão utilizados 
recursos provenientes, do elemento de despesa e dotação orçamentária seguintes: 

ORGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA. 

UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA DA ESTIVA. 
ATIVIDADE: 2.003 -. GESTÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 1 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

CLÁUSULA & - A Contratante deverá proceder ao pagamento dos combustíveis 

efetivamente fornecido(a) pelo(a) Contratado(a) na forma e condições estabelecidas 
neste Contrato na Cláusula Terceira e respectivos Parágrafos. 
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-....
- CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A): 
CLÁUSULA 6a — Obriga-se o(a) Contratado (a) a fornecer o combustível objeto deste 

Contrato em consonância com a Cláusula Primeira e de acordo com os interesses 
públicos informados pelo gestor da Contratante, dentro do prazo estabelecido na 

Cláusula Segunda deste contrato.. 

CLÁUSULA 71 -. O(A) Contratado(a) se obriga a manter suas qualificações exigidas 
pela Contratante quando do processo de habilitação, e contratação, sob pena de 
suspensão dos pagamentos. 

CLÁUSULA ga - O(A) Contratado(a) neste ato, responde financeiramente por 
quaisquer prejuízos que venha a causar à Contratante, em decorrência deste 
Contrato, sem prejuízos de outras medidas que possam ser adotadas. 

CLAÚSULA 91 - Manter a qualidade dos seus produtos, garantindo à Contratante os 
direitos previstos na Lei Federal n °  8.078190 - Código de Defesa do Consumidor. 

DAS PENALIDADES: 
CLÁUSULA 10— O(A) Contratado(a) e/ou Contratante sujeitar-se-á, na hipótese de 

inadirnplernento de suas obrigações contratuais, às penalidades previstas no capítulo 
IV, seção 1, II e lii da Lei Federal n° 8666193, sem prejuízo de responsabilidade civil e 
criminal, ficando de logo previstos os seguintes percentuais de multa. 
a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total licitado no contrato, em caso de: 
desistência na entrega do material e/ou atraso superior a 15 (quinze) dias quando 
caberá, a rescisão do contrato, bem como em qualquer hipótese de extinção 

antecipada do contrato por culpa (exclusiva ou concorrente) da contratada. 
c) Multa de 0,3%(três décimos por cento) ao dia, sobre o valor do pedido atrasado, 
até o quinto dia de atraso na entrega do objeto sobre o valor da compra; 
d) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, sobre o valor do pedido atrasado, se o atraso 
for superiora 05 (cinco) dias; 

§ jO -. As multas poderão ser deduzidas dos pagamentos ou de qualquer crédito 
decorrente do contrato. 
§ 2° - Além dos procedimentos acima previstos, as importâncias devidas pelo(a) 
Contratado(a) poderão ser objeto de cobrança, mediante retenção de créditos, 
reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou ainda, judicialmente, servindo o 
instrumento da contratação como título executivo extrajudicial. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: 
CLÁUSULA 11 - Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por 

conveniência oportunidade administrativa, e ainda, a critério da Contratante, 
independentemente de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, por inadimplemento 

de quaisquer de suas cláusulas por parte do(a) Contratado(a). 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão do presente Instrumento, o(a) 
Contratado(a) receberá apenas o pagamento referente ao fornecimento já executado 
e aprovado pela Contratante, ficando reconhecido (nos termos do art. 77 da Lei 
8.666193) os seguintes direitos da Administração Pública Municipal: aplicar multas da 

cláusula 1 0a  deduzindo do valor líquido devido ao Contratado(a); determinar o 
ressarcimento dos prejuízos causados à Contratante; inserir o nome do(a) 
Contratado(a) no rol de inadimplentes com o Poder Público; suspender 
temporariamente a participação do(a) Contratado(a) em licitação e impedi-lo de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
declarar o(a) Contratado(a) de inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração  pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA 12-0 presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer 
das hipóteses previstas em Lei, através do Termo Aditivo ou por Decreto. 

DO FORO CONTRATUAL.: 
CLÁUSULA 1. - As partes Contratantes elegem o foro da Comarca de Barra da 
Estiva - BA, como único competente para dirimir qualquer dúvida a respeito deste 

Contrato, bem como das questões dele decorrentes, com renúncia a todos os outros, 
por mais especiais e privilegiados que sejam. 

E, por assim estarem avençados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, com as testemunhas, que a tudo assistiram. 

BARRA DA ESTIVA - BA, 	de 
	

de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA - Contratante 
Simone Silva Gonçalves de Sousa - Presidente 
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Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
RG1CPF: 

Nome: 
RG/CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
t 

PODER LEGISLATIVO 
M. . 

- .- - 	CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÔRIO N° 00412021. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112021. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO 1.11 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA DE MENORES 

Modalidade de Licitação 	Número 
PREGÃO PRESENCIAL. 	00112021. 

de 
	

de 2021. 

Prezado Pregoeiro: 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 
pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não possuindo, ainda, qualquer trabalho de menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Atenciosamente, 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PODER LEGISLATIVO 0~,  	CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°004/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2021. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL. Número 

Tipo: MENOR PREÇO  POR ITEM. 	 00112021. 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto 

na Lei Federai n°  8.666193 e Lei n°  10.520102, o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

em 
	

de 2021. 

RAZÃO SOCIAL 

C N PJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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04- 	PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N°004/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112021. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
...........................(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade n° ...............expedido pela ...........devidamente inscrito na 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° ......residente à rua 

——————————— ....... n °  ........como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 
os demais  atos pertinentes ao certame etc). 

de 	de2021.. 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Página 23 de 27 

Av. Professora Solange Pires da Silva Rodrigues, 200, Alto da Barra, CEP 46.650-000 
Barra da Estiva - BA -(77) 3450-1349 11110- CNPJ n o  42.69613210001-08 
Site: www.barradaestiva.ba.leg.br 	E-mail: cmbe201 0yahoo.com.br  



ESTADO DA BAHIA 
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- 	CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00412021. 

PREGÃO PRESENCIAL No 00112021. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Para fins do disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 00112021, declaro, sob 
as penas da lei, que a empresa 	 ,. inscrita no 
CNPJ no 	cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela 
Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006., em especial quanto ao seu art. 3 0, estando 
apta a usufruir o tratamento: favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 

Decreto n° 6204, de 05.09.2007. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

de 	de 2021. 

RAZÃO SOCIAL 

C N PJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Documento deve ser apresentado em papel tirnbrado da empresa. 
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- - 	CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00412021. 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2021. 

MENOR PREÇO  POR ITEM 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DESIMPEDIMENTO DE LICITAR COM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Para fins do disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 00112021, declaro, sob 
as penas da lei, que a empresa 	 , inscrita no 

CNPJ no 	 , DECLARA, para fins legais, a inexistência 

de impedimento para contratar ou licitar com a administração pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2021. 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA gemoL,%, 	PODER LEGISLATIVO 
k, ROz CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA ESTIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 00412021. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00112021. 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO VIII 

MODELO PROPOSTA 

A: 

CÂMARA MUNICIPAL DE. BARRA DA ESTIVA. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N°001/2021. 

A 	inscrita no CNPJ no  
Estabelecida na 	 na cidade de ____________ 
podendo ser contactada através do e-mail  e telefones  
apresenta a seguinte proposta de preços para o Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 
00112021, que tem o objeto de contratação de empresa para aquisições de 
combustíveis destinado à manutenção dos veículos pertencentes à Câmara, de 
Vereadores de Barra da Estiva, conforme anexos deste edital e de acordo com as 
especificações constantes no Tenro de Referência —Anexo 1. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE TOTAL 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

01 Gasolina comum LITRO 20.000 (vinte mil litros). R$ R$ 

Álcool 	(etanol . R$ 02 LITRO 
hidratado comum)  

6.000 (seis mil litros) 

VALOR TOTAL: 	
( 	

reais) 

A Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da proposta,, e ainda declaramos que estamos cientes e aceitas de 
forma irrestrita todos os termos previstos no Edital. 

Página 26 de 27 
Av. Professora Solange Pires da Silva Rodrigues, 200, Alto da Barra, CEP 46.650-000 

Barra da Estiva - BA —(77) 3450-1349 11110— CNPJ n° 42.696.73210001-08 
Site: www.barradaestiva.ba .leg,br 	E-mail: cmbe20100yahoo.com.br  



ESTADO DA BAHIA 

91-  PODER LEGISLATIVO 
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de 
	

de 20 

Razão Social 

CNPJ 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

(carimbo da empresa) 

Página 27 de 27 

Av. Professora Solange Pires da Silva Rodrigues, 200, Alto da Barra, CEP 46.650-000 
Barra da Estiva - BA -(77) 3450-1349 11110- CNPJ n 1 42.696.73210001-08 
Site: www.barracjaestjva.ba .lep,br 	E-mail: cmbe2010yahoo.com.br  


